
 

 
 

CAMPEONATOS DISTRITAIS DE JOVENS 
REGULAMENTO GERAL 

 
1. O Campeonato Distrital de Jovens disputa-se em sete escalões etários: Sub.08, 
Sub.10, Sub.12, Sub.14, Sub.18 e Sub.20, simultaneamente nas categorias Absoluta e 
Feminina, sendo a sua organização da responsabilidade da Associação de Xadrez de 
Lisboa ou de clubes e instituições que a ela se tenham candidatado e a candidatura 
aceite pela Direcção da AXL. 
 
2. Os campeonatos serão realizados em 2 fases distintas, denominadas de “Preliminar” e 
“Final”, 
 
3. Podem participar nos Campeonatos Distritais de Jovens – Fase Preliminar todos os 
jogadores federados de ambos os sexos, individualmente ou por clubes filiados na A.X. 
Lisboa. Cada preliminar apura 25% dos seus participantes. Os jogadores já apurados 
para as fases seguintes não podem participar noutras preliminares. 
Nas séries de apuramento em que os apurados directamente pela sua classificação, 
abdiquem de participar na Fase Final podem ser substituídos pelos que os que lhe 
sucederam por ordem classificativa. 
 
4. Os torneios da Fase Preliminar serão disputados em torneios separados em vários 
escalões etários, integrando num mesmo torneio as categorias Absoluta e Feminina. 
Disputam-se em sistema suíço de 5 sessões, salvo se o número de participantes for tal 
que implique a realização de um torneio em sistema todos contra todos, ou aumentado 
se o número de participantes for superior a 64. 
 
5. Regra geral o ritmo de jogo será de 1h30m com 30 segundos por lance (ritmo FIDE), 
aplicando-se um ritmo KO até um mínimo de 61 minutos nos escalões mais jovens e se 
não houver disponibilidade de relógios digitais. 
 
6. Têm direito a participar Nos Campeonatos Distritais de Jovens - Fase Final, os 
seguintes jogadores filiados na A.X. Lisboa: 
 
a) Os Campeões Nacionais em título de todos os escalões, em partidas clássicas; 
b) Os 3 primeiros Classificados de cada escalão do Campeonato Distrital de Jovens da 

época anterior. 
c) Os apurados nos Torneios da Fase Preliminar. 

d) Os jogadores cujo respectivo escalão etário não tenha um mínimo de oito jogadores inscritos;  

e) Um máximo de dois jogadores por clube, independentemente do escalão que, paguem além 
da taxa de inscrição que vier a ser fixada, uma sobretaxa de inscrição de montante não inferior 
ao dobro da primeira. 

 



 
 
7. O clube filiado na AXL ou instituição a quem seja concedida a organização da Fase 
Final pode inscrever jogadores (convidados) até um máximo de 12 distribuídos pelos 
diversos escalões etários e categorias. 
 
8. Os jogadores apurados para jogar a fase Final têm de confirmar a sua participação até 
10 dias antes da data marcada para o seu início. Caso não o façam a sua vaga poderá ser 
ocupada pelo jogador seguinte na lista de apuramento. 
 
9. Previamente à Fase Final será publicada lista com os apurados, com indicação das 
respectivas alíneas de apuramento. 
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